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Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.553, DE 10 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a SEARA
ESPÍRITA BEZERRA DE MENEZES, com sede na cidade de São
José dos Campos, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no

50.461.151/0001-15 (Processo MJ no 08071.012390/2012-81).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.554, DE 10 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do CENTRO EDUCACIONAL TERRA SANTA-CETS, com
sede na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, registrado no
CNPJ sob o no 31.171.333/0001-07 (Processo MJ no

08071.010019/2013-65).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.555, DE 10 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a BOM SA-
MARITANO ASSOCIAÇÃO DE AMPARO, com sede na cidade de
Cláudio, Estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ sob o no

64.487.028/0001-88 (Processo MJ no 08071.022027/2012-73).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.556, DE 10 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o CENTRO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROFISSIONAL TACIANO RO-
CHA PONTES-CASP, com sede na cidade de Caucaia, Estado do
Ceará, registrado no CNPJ sob o no 10.628.712/0001-03 (Processo
MJ no 08071.007501/2013-18).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.557, DE 10 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DIVINA PROVIDÊNCIA-ADP, com sede na cidade de Nova
Esperança, Estado do Paraná, registrada no CNPJ sob o no

04.260.933/0001-79 (Processo MJ no 08071.013441/2012-91).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.558, DE 10 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do CENTRO EDUCACIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA,
com sede na cidade de Bom Jesus do Itabapoana, Estado do Rio de
Janeiro, registrado no CNPJ sob o no 10.925.135/0001-11 (Processo
MJ no 08071.008068/2013-38).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.559, DE 10 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA
CRUZ, com sede na cidade de Votorantim, Estado de São Paulo,
registrado no CNPJ sob o no 07.452.800/0001-92 (Processo MJ no

08071.008713/2013-12).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.560, DE 10 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da SOCIEDADE RURAL DE SARANDI-SRS, com sede na
cidade de Sarandi, Estado do Paraná, registrada no CNPJ sob o no

12.749.215/0001-99 (Processo MJ no 08071.006904/2013-40).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.561, DE 10 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a AMIPS-
ASSOCIAÇÃO MINEIRA PROJETOS SOCIAIS, com sede na ci-
dade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ
sob o no 07.522.299/0001-93 (Processo MJ no 08071.006730/2013-
15).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.564, DE 10 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.012476/2010-96, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MARIA LUZ ESCOBAR
CORDOVA, de nacionalidade boliviana, filha de Jame Escobar e de
Pacifica Cordova, nascida em Cochabamba, Bolívia, em 17 de junho
de 1969, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ARQUIVO NACIONAL
CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 9 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a adoção das "Diretrizes do
Produtor - A Elaboração e a Manutenção
de Materiais Digitais: Diretrizes Para In-
divíduos" e "Diretrizes do Preservador - A
Preservação de Documentos Arquivísticos
digitais: Diretrizes para Organizações"

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE AR-
QUIVOS - CONARQ, no uso de suas atribuições, previstas no item
IX do art. 23 de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº
2.588, do Ministério da Justiça, de 24 de novembro de 2011, em
conformidade com a deliberação do Plenário em sua 69ª reunião
plenária do CONARQ, realizada no dia 25 de junho de 2013,

Considerando que o Conselho Nacional de Arquivos tem por
finalidade definir a política nacional de arquivos públicos e privados
e exercer orientação normativa visando à gestão documental e à
proteção especial aos documentos de arquivo, independentemente da
forma ou do suporte em que a informação está registrada;

Considerando que os documentos arquivísticos digitais po-
dem se apresentar na forma de texto, imagem fixa ou em movimento,
áudio, base de dados, planilha e outras num repertório crescente de
possibilidades;

Considerando que os documentos digitais são suscetíveis à
alteração, lícita ou ilícita, à degradação física e à obsolescência tec-
nológica de hardware, software e formatos, as quais podem colocar
em risco sua autenticidade;

Considerando que a gestão arquivística de documentos, in-
dependentemente da forma ou do suporte adotados, tem por objetivo
garantir a produção, a manutenção e a preservação de documentos
arquivísticos;

Considerando propiciar a produção, o acesso e a preservação
dos documentos digitais arquivísticos por meio de padrões técnicos e
metodologia adequados, resolve:

Art. 1º Recomendar aos órgãos e entidades integrantes do
Sistema Nacional de Arquivos - SINAR, a adoção das Diretrizes do
Produtor - A Elaboração e a Manutenção de Materiais Digitais: Di-
retrizes Para Indivíduos e Diretrizes do Preservador - A Preservação
de Documentos Arquivísticos digitais: Diretrizes para Organizações,
publicadas no âmbito do Projeto The International Research on Per-
manent Authentic Records in Electronic Systems InterPARES, da
Universidade de British Columbia, Canadá, em acordo técnico com o
Arquivo Nacional, visando ao aperfeiçoamento da gestão e preser-
vação dos documentos de arquivo em formato digital.

Parágrafo único. As referidas diretrizes estão disponibiliza-
das no sítio do CONARQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 9 de julho de 2013

Nº 660 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.006272/2011-57.
Representante: Tecnoguarda Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
Representada: Proforte Transporte de Valores S.A. Advogados: (i)
Representante: Pedro A. A. Dutra e Patrici Maria Foresti de Campos
Dutra; (ii) Representada: José Alberto Couto Maciel, Denilson Fon-
seca Gonçalves e outros. Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada
pelo Coordenador Geral de Análise Antitruste 2, e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica, recomendo a condenação da empresa Proforte
Transporte de Valores S.A. pela prática de infrações à ordem eco-
nômica referidas nos artigos 20 e 21, IV, V e VI, da Lei nº 8.884/94.
Assim, nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e art. 156, §1º, do
Regimento Interno do Cade, remetam-se os autos ao Tribunal Ad-
ministrativo do Cade para julgamento.
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